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 PORTARIA Nº 433/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre  

Concessão de Gratificação”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – ALTERAR, a contar do dia 01/11/2025, a Gratificação Mensal (GTIDE – art. 

35 da Lei Municipal 1118/2019) do Servidor Público Estatutário abaixo relacionado: 

 

Servidor(a) Cargo Percentual 

Cecilia Fabri Rosa  Auxiliar 
Administrativo I 

60% 

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/11/2025. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 19 dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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               PORTARIA Nº 434/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Concessão de  

Licença Maternidade a Servidora Pública” 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

    RESOLVE 

 

Art. 1º – CONCEDER, a Sra. LETÍCIA LOPES DE SOUZA ocupante do cargo de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, Licença Maternidade de 06 (seis) meses / 

180 (cento e oitenta) dias, com início em 15 de novembro de 2025, nos termos 

dos art.1 ao art.4 da Lei Municipal 772/2009, devendo a mesma retornar a suas 

atividades profissionais em 14 de maio de 2026.    

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 435/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal  

Estatutário decorrente do Concurso Público 01/2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

Art. 1º – NOMEAR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, a Sra. TAMARA DE FATIMA 

BASTOS para ocupar o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de 

Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 24 de 

novembro de 2025. 

Art. 2º  – Para adquirir a estabilidade do cargo para o qual foi nomeado, o servidor 

cumprirá estágio probatório nos 03 (três) primeiros anos de efetivo exercício, no qual 

será submetido a três avaliações de desempenho, uma a cada 12 (doze) meses, a 

contar da nomeação, nos termos do art. 11 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 3º – Para que o servidor seja aprovado, terá que atingir o mínimo de 60 

(sessenta) pontos em cada uma das 03 (três) avaliações a que for submetido no 

período de estágio probatório, nos termos do art. 16 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 19 dias do mês de novembro de 2025. 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 436/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal  

Estatutário decorrente do Concurso Público 01/2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

Art. 1º – NOMEAR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, o Sr. LEANDRO JOSÉ DE 

SOUZA BERMUDES para ocupar o cargo de MOTORISTA do Quadro de Servidores 

da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 20 de novembro de 2025. 

Art. 2º  – Para adquirir a estabilidade do cargo para o qual foi nomeado, o servidor 

cumprirá estágio probatório nos 03 (três) primeiros anos de efetivo exercício, no qual 

será submetido a três avaliações de desempenho, uma a cada 12 (doze) meses, a 

contar da nomeação, nos termos do art. 11 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 3º – Para que o servidor seja aprovado, terá que atingir o mínimo de 60 

(sessenta) pontos em cada uma das 03 (três) avaliações a que for submetido no 

período de estágio probatório, nos termos do art. 16 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 19 dias do mês de novembro de 2025. 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 437/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre  

Concessão de Gratificação”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – ALTERAR, durante o período 01/11/2025 a 31/12/2025, a Gratificação 

Mensal (GTIDE – art. 35 da Lei Municipal 1118/2019) dos Servidores Públicos 

Estatutários abaixo relacionados: 

Servidor(a) Cargo Percentual 

Caio Cesar Cassemiro Batista Encarregado de 
Compras 

80% 

Domingos Fabio Filho Gestor de Contratos 80% 
Lucia de Fatima Alves Abreu Auxiliar de Licitação 80% 

Art. 2º – A contar 01/01/2026 a gratificação dos servidores acima especificados 

retornará aos percentuais anteriormente fixados.  

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/11/2025. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.741.348/0001-39 

Av. Brasil, 967, Centro, Grandes Rios/PR, CEP 86845000 – Fone (43) 3474-1222 

 

 

 

PORTARIA Nº 438/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação  

de Servidor Público Municipal”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – NOMEAR para integrar o quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 

Grandes Rios: 

Servidor (a) Cargo 
Maria do Carmo Martins Nascimento Motorista de Transporte Escolar 

 

§1º – O contrato de trabalho iniciará no dia 25/11/2025 e findará no dia 24/11/2026. 

§3º – O contrato de trabalho será regido nos termos do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado 01/2025, bem como demais legislações atinentes a matéria.  

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2025. 

 

  

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 157/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2025 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 75, INC. II, DA LEI Nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 
VIAGEM PARA CURITIBA, MORRETES E LITORAL DO PARANÁ, DESTINADA AOS 
ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
VIAGEM, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 0473/2025. 
 

NOME DO CONTRATADO: BANDEIRA PRODUCOES & EVENTOS LTDA 

CNPJ sob nº. 52.503.897/0001-70 

VALOR: R$ 37.299,99 (trinta e sete mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e 

nove centavos). 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

- 701- 12.001.27.695.3801.1179 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 

- 702 - 12.001.27.695.3801.1179 - 3.3.90.39.00.00 - 964   

 
 

Grandes Rios, 24 de novembro de 2025. 
 

 
WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2025 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE VIAGEM PARA CURITIBA, MORRETES E 
LITORAL DO PARANÁ, DESTINADA AOS ESTUDANTES DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
VIAGEM, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 0473/2025, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE E CULTURA, QUE INTEGRA O PRESENTE AVISO. 
 

CONTRATADA: BANDEIRA PRODUCOES & EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

endereço à rua Augusto Severo, nº 1022, Juvevê, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº. 52.503.897/0001-70. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIAGEM PARA 
CURITIBA, MORRETES E LITORAL DO PARANÁ, DESTINADA AOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGEM, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 
0473/2025. 
 

VALOR TOTAL: R$ 37.299,99 (trinta e sete mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove 

centavos). 

 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

- 701- 12.001.27.695.3801.1179 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 

- 702 - 12.001.27.695.3801.1179 - 3.3.90.39.00.00 -  964 

 
 
 

Grandes Rios, 24 de novembro de 2025. 

 

 

________________________________             

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL                              

______________________________ 
ADEILSON SOUZA AGUIAR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
CULTURA 

                                                                                                                     FISCAL DO CONTRATO  
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Contrato Administrativo nº 71/2025. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Concorrência Eletrônica n° 01/2025. 
Processo Administrativo n° 19/2025. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Soluções Estratégicas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 54.122.584/0001-05. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviço de revitalização das 
Capelas mortuárias do Município de Grandes Rios, conforme plano de ação n° 
09032022-018718 / 2022 e programa n° 09032022 transferências especiais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
Até 02/07/2026. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos recebidos 
via transferências especiais (PLANO DE AÇÃO) e de contrapartida do Município (fontes 
1000 e 3821). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Alteração unilateral qualitativa para supressão dos serviços previstos indevidamente na 
planilha orçamentária para adequação ao projeto, em razão de fatos supervenientes à 
celebração do contrato e por estar dentro do limite máximo legal de 25% (vinte e cinco 
porcento) de redução. 
 
MODIFICAÇÃO DE VALORES 
Redução em R$ 9.372,47 (nove mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e sete 
centavos), alterando o valor contratual para R$ 38.476,51 (trinta e oito mil, quatrocentos 
e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos). 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 124, inciso I, alínea “a” e §1°, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA 
31/10/2025. 
 
 
 

Grandes Rios, 31 de outubro de 2025. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 

99

Grandes Rios, Segunda-Feira, 24 de Novembro de 2025Grandes Rios, Segunda-Feira, 24 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3429Edição Nº: 3429



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL CONFORME TERMO DE REPASSE Nº 972455/2024/MDICS/CAIXA, 
DO PROGRAMA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, SEGUINDO O 
PROJETO BÁSICO. 
 
 
A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através 
do Decreto nº 14/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do 
julgamento de habilitação e propostas do Concorrencia Eletrônica nº 07/2025, conforme segue: 

 
EMPRESA CNPJ VALOR  

 IVAI SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA 
 

01.467.443/0001-50 
 

R$ 450.149,00 
 

  

 
                                                                                          Grandes Rios/PR, 24 de novembro de 2025. 
 

 
Agente de Contratação: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 
Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 
OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 
EVERTON PIRES MADURO___________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 

 
 

Eu, WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 
com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 07/2025 para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL CONFORME TERMO DE REPASSE Nº 
972455/2024/MDICS/CAIXA, DO PROGRAMA PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, SEGUINDO O 
PROJETO BÁSICO, EM FAVOR DE: 
 
1. IVAI SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 01.467.443/0001-50, no 

valor de R$ 450.149,00 (quatrocentos e cinquenta mil, cento e quarenta e nove 
reais). 
 
 

 
Grandes Rios/PR, 24 de novembro de 2025.  

 
 
 

______________________________________ 
WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

1111

Grandes Rios, Segunda-Feira, 24 de Novembro de 2025Grandes Rios, Segunda-Feira, 24 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3429Edição Nº: 3429



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL CONFORME TERMO DE REPASSE Nº 972455/2024/MDICS/CAIXA, DO PROGRAMA 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, conforme especificações constantes no 

termo de referência/Edital. 
 

CONTRATADA: IVAI SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua 

José Pereira Beltrame, n° 85 – Bairro Loteamento Montreal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.467.443/0001-

50. 
 

VALOR TOTAL DA ATA:  R$ 450.149,00 (quatrocentos e cinquenta mil, cento e quarenta e nove reais). 
 
 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
104   05.009.15.452.3001.2014. 4.4.90.51.00.00  1000 

483   05.009.22.451.3001.1148 .4.4.90.51.00.00  952 

 
 
 

 

Grandes Rios/PR, 24 de novembro de 2025. 

 

 

   

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL                         

 
 
FISCAL DO CONTRATO:  
BRUNA LOPES DE ABREU 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025 

 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025, ADVINDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO 
DO PARANÁ - CIBAX, PARA A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ-CARREGADEIRA (ITEM 
04/LOTE 04 DA RESPECTIVA ATA), CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 422/2025 
FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
(SEAB), conforme condições e especificações constantes no termo de referência. 
 

CONTRATADO: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, em Curitiba/PR, 

CEP: 81290-000, inscrita no CNPJ sob o nº 29.644.666/0001-64. 
 

CNPJ sob nº: 29.644.666/0001-64 

 

VALOR TOTAL: R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
662   09.001.20.608.3101.1173.4.4.90.52.00.00   1170 
 

 

 

Grandes Rios/PR, 24 de novembro de 2025. 

 
 

William José Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025 
 

 
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025, ADVINDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 008/2025 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ - CIBAX, PARA A AQUISIÇÃO DE 01 
(UMA) PÁ-CARREGADEIRA (ITEM 04/LOTE 04 DA RESPECTIVA ATA), CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO N° 422/2025 FIRMA, conforme condições e especificações constantes no termo de 
referência. 

 
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, em Curitiba/PR, CEP: 81290-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.644.666/0001-64.  
 
VALOR TOTAL:  R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias). 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
662  09.001.20.608.3101.1173.4.4.90.52.00.00  1170 

 
 

Grandes Rios/PR, 24 de novembro de 2025.
 
 
 

_________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_________________________ 
JAIRO ALEIXO 

Secretário Municipal de Agricultura 
FISCAL DO CONTRATO                                              
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